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SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL – PIRACICABA - SP 

 
 
 

 

 

        SEMAE 
      JURÍDICA 

O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 
estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no CPNJ sob                      
n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente, Artur Costa Santos, inscrito no 
CPF/MF sob n. º 686.215.668-34 e portador da cédula de identidade n.º W6191332 e a 
empresa: 
 

SS SOLUTIONS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA., sediada na Rua Antonio de Paulino, n.º 28, 
Sala 03, Água Branca, na cidade de Piracicaba, estado de SP, CEP 13.426-000, Telefone (19) 
97409-4905 / (19) 99658-8534, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 46.530.750/0001-76 e Inscrição 
Estadual sob n.º 535.947.602-117, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sra. Mary Ellen Luizi Brossi, brasileira, casada, empresária, residente e 
domiciliada à Rua Carolina Sechetto Martins, n.º 312, Santa Rita, na cidade de Piracicaba/SP, 
portadora do R.G. sob n.º 44.261.520-6 SSPS/SP e inscrita no CNPF/MF sob n.º 317.698.668-
84, 
 

face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem celebrar 
o presente aditamento do contrato decorrente da licitação em epígrafe, com inteira sujeição à 
Lei n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 
 
    CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 
1.1.Contrato n.º 100028/2023. 
1.2.Objeto: prestação de serviços de gerenciamento elétrico por Telemetria em cabinas e 
entradas de força das unidades administrativas e operacionais do Semae, pelo período de 12 
(doze) meses. 
1.3.Assinatura: 15/06/2023. 
1.4.Vigência: 12 (doze) meses.. 
1.5.Prazo inicial: 15/06/2023. 
1.6.Prazo final: 14/06/2024. 
1.7.Valor total estimado: R$ 69.225,00 (sessenta e nove mil e duzentos e vinte e cinco reais). 
1.8.Natureza da Despesa 339039 e Programa de Trabalho 17512002324240000 do exercício 
de 2023. 
1.8.1.Empenho n.º 1398/2023 - Valor R$ 46.365,00 (quarenta e seis mil e trezentos e sessenta 
e cinco reais). 
 
    CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 
2.1.O presente termo tem por objeto a alteração da denominação social da CONTRATADA, 
conforme razões constantes nos autos. 
2.2.A denominação social da CONTRATADA passa de Luizi Brossi Produtos e Serviços Ltda. 
para “SS SOLUTIONS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA." 
 
1. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES 
3.1.O presente aditamento se dá sem acréscimo de valores de qualquer ordem. 
 
    CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
4.1.As partes, em comum acordo, resolvem celebrar o presente aditamento com fundamento 
no artigo 58, I, da Lei n.º 8.666/93. 
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        SEMAE 
      JURÍDICA 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo 
presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este termo aditivo. 
5.2.Lido e achado conforme, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor e forma. 
       

Piracicaba, 31 de agosto de 2023. 
 

 

 

 

Artur Costa Santos 
SEMAE 

Mary Ellen Luizi Brossi 
CONTRATADA 

 


